
MUNICípIo DE MARMELEIRO
trI,

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS N" 12112021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n' 09712021)

o ivtumCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNpJ/MF
sob o no 76'205.66510001-01, com sede administrativa na AvenidaMacali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da céd¡la de identidade civii
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ANGELO MENIN, pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.141.21210001-05, com sede na Avenida Þrefeito Guiomar dè Jesus
Lopes, no 81, Bairro São Miguel, Cidade de Francisco Beltrão, Estado do paraná, CEp g5g02-510,
Telefone (46) 3524-2950, e-mail: angelomenin@icloLrd.com, representada por seu administrador, Sr.
Angelo Menin, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.0d4.764-5 SSp/pR, e inscrito no CpF/MF
sob o no 034.985.429-74, ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições
estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 097/2021, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJf,TO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento contratação de clínica ou hospital veterinário para
realização de procedimentos contraceptivos de ovariohisterectomia e orquiectomia através de
procedimentos anestésicos e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários,
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integraln e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n'0g7lio2l e seJs anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o GONTRATANTE pagará a GONTRATADA o valor
global de R$ 10.138,98 (dez mil cento e trinta e oito reais e noventa e oito centavos), de acordo com a
proposta abaixo descrita:
LOTE 01

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maca li, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85,615-000

Item Qtde
Unid.

lVfedida Descrição Valor
Unitário

Valor
Total

0l 4 Procedimentos

testículos do gato macho até 10 kg. Chipagem dos
animais após a castração (microchip incluso no valor
do procedimento). Exames pré-operatórios (avaliação
física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre

- Remoção cirúrgica de ambos os

responsabilidade todos os
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se
ocolrer alguma complicação devido ao procedimento

Realizados exclusivamente por Médico

Orquiectomia

uindo os eitos técnicos e éticos.

custos dos serviços

cirúrgico.
Veterinár

153,7 s 615,00

02 10 Procedimentos

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de amboi os
testículos do cão macho até l0 kg. Chipagem clos
animais após a castração (microchip incluso no valor
do procedimento). Exames pré-operatórios (avaliação
fisica e hemograma). Coleta e soltura clos animais em

contralante para o procedimentolocal determinado pela

117,30 1.713,00

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oou.br / lic,tacao02@m"rmel"iro.pr.qov.b, - Telefone: (46) 3s2s-8107 / BlOs
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cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/ analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se
oconer alguma complicação devido ao

Realizados exclusivamente por Médico
procedimento

cirurgico.
V os técnicos e éticos.

03 5 Procedimentos

testículos do cão macho de 10 a 20 kg. Chipagem dos
animais após a castração (microchip inclusò no valor
do procedimento). Exames pré-operatórios (avaliação
física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o procedimento
cirurgico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os

algumaocorTer icaçãocompl aodevido procedimento
izadosReal lusivamenteexccirúrgico. por Médico

V douln OS técnicoseltos étie cos.

215,00 1.075,00

04 Procedimentos

testículos do cão macho de20 a 30 kg. Chipagem dos
animais após a castração (microchip inclusò no valor
do procedimento). Exames pré-operatórios (avaliação
física e hemograma). Coleta e soltura dos animais em
local determinado pela contratante para o procedimento
cirúrgico e para remoção das suturas. Ficam sobre
responsabilidade todos os custos dos serviços
especificados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-infl amatório/analgésico), a- retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se
ocorrer alguma complicação devido ao procedimento

Orquiectomia - Remoção cirúrgica de ambos os

izadosReal lusiexc vamentecirúrgico. por Médico
eterinário OS OStécnic éte oslc

245,00 735,00

05 4

animais em local determinado pela confratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.
Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especificados acima, medicação pós_
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico),
a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicoi e
éticos.

ingohOvariosalp tsterectomia Remoção docirúrgica
eútero doovários fêmgato atéeâ 0I Chipagemkg

dos apósantmats castraçãoa mt( lnccrochip uso no
lorva ).procedimentodo pré-operatóriosExames

avaliação física ahemogram Coleta). solturae dos(

300,00 1.200,00

06 10 Procedimentos

local determinado pela contratante
das suturas. Ficam sobree

osalpingohOvari a Remoção docirúrgicarsterectomi
eútero doovanos fêmeacão Iaté kg0 pagemchi dos

lmalsan aapós (microchipcastração noincluso lorva
do )procedimento pré-operatóriExames (OS raçaoaval

lcafís hemograma)e letaCo solturae anrmaldos emS

para o procedimento

156,50 1.565,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n'25S, Centro - Cx. 85.61 5-000
E-mail: _ Tetefone: (46) 3525-8107 / B1O5
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2.2 No valor contratado jâ estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea o'd" da Lei no
8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratualpor parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e núrmero da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA ML|NICI PAL DE MARMELEIRO

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. - cEP 85.615-000

responsabilidade todos os custos dos serviços
especifïcados acima, medicação pós-operatória
(antibiótico e anti-inflamatório/analgésico), a retirada
das suturas, e se preciso refazê-las, bem como se

ocorrer alguma complicação devido ao procedimento
cirúrgico. Realizados exclusivamente por Médico
Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e éticos.

07 4 Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do cão fêmea de l0 a 20 kg. Chipagem
dos animais após a castração (microchip incluso no
valor do procedimento). Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos
animais em local determinado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.
Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especiflrcados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico),
a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirúrgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e

éticos.

438,00 1.752,00

08 J Procedimentos

Ovariosalpingohisterectomia - Remoção cirúrgica do
útero e ovários do cão fêmea de 20 a 30 kg. Chipagem
dos animais após a castração (microchip incluso no
valor do procedimento). Exames pré-operatórios
(avaliação física e hemograma). Coleta e soltura dos
animais em local determinado pela contratante para o
procedimento cirúrgico e para remoção das suturas.
Ficam sobre responsabilidade todos os custos dos
serviços especificados acima, medicação pós-
operatória (antibiótico e anti-inflamatório/analgésico),
a retirada das suturas, e se preciso refazê-las, bem
como se ocorrer alguma complicação devido ao
procedimento cirurgico. Realizados exclusivamente por
Médico Veterinário, seguindo os preceitos técnicos e

éticos.

474,66 1.423,98

Valor Total 10.138,98

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 352S-8107 / 8105
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CNPJ n" 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE FORNECTMENTO DE BENS E SERVrÇOS N" 12112021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico n" 09712021)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o núrmero
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNpJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta
Cláusula.

CLAUSULA QUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários IVTES Os recursos o correrao conta das intes

CLAUSULA QUINTA _ DOS PRAZOS, LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO
5.1 Os itens descritos no lote 01 deverão ser realizados nas dependências da Contratada que deverá seguir
a Resolução do CRMV no l0l5l20l2 para correta realizaçáo dos procedimentos, a qual deve localizai-se
numa distância de no máximo 20 km da cidade de Marmeleiro-pR.

5.1.1 Justifica-se a distância de 20 Km da cidade de Marmeleiro - PR, devido ao fato da logística da
clínica em vir buscar os animais e no bem estar dos animais para não haver o stress no transpofte, que
quanto menor a distância lrenos tempo os animais passam no veículo e assim ocorre menos stress ao
animal.

5.2 Deverâ ser realizado um calendário organizacional a fim de realizar entre 30 e 35 castrações mensais,
tendo em vista a agenda do estabelecimento e a necessidacle do requerente.

5.3 A captura dos animais será feita no mínimo uma vez por mês, através de ordem de serviço ou
documento equivalente emitida pelo(a) Diretor(a) ou pessoa designada por ele(a).

5.3.1 O horário a ser captltrado o animal deverá ser o mesmo do funcionamento da Prefeitura Municipal,
ou seja, das 07 horas e 30 minutos as 11 horas e 30 minutos e clas 13 horas as 17 horas, de seguncia a
sexta-feira.

5.3.2 Concomitante a isso, será avisado através de orclem de servi o olr documen to equivalente

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 25S, Centro - Cx. 85 61 5-000

Conta Oreão/Unidade Funcional Programática Elernento de Despesa Fonte
2514 10.304 0020 2.033 3.3.90.30.18.00.00 0
25t5 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.05.00.00 0
2516

08.03

10.304 0020 2.033 3.3.90.39.99.99.00 0

E-mail: iicitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoo2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3s25-g107 / gl}s
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ou hospital veterinário do recebimento de animais para o serviço de castração

5.4 As solicitações dos serviços do lote 01, devem ser realizadas no prazo máximo de cinco (05) dias,
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante
autorização contida nas respectivas Ordens de Serviços.

5.4.1 O início da prestação de serviços se dará após a aprovação do projeto de castração pelo CRMV
Paranâ.

5.5 O bem ou serviço, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as
solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

5.6 O bem será recebido provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

5.7 O bem ou serviço poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um (01) dia,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.8 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja,
até 29 de setembro de 2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sEXTA - DAs oBRrcAÇÕns oa coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pacflrados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçÕns na coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Garantir o acompanhamento veterinário dos animais castrados até a cicatrização da ferida cirúrrgica e
sua completa recuperação.

7.2 Ter capacidade de realizar 30 (trinta) cirurgias de esterilização mensais, incluindo, pré-operatório
(exame físico, hemograma completo, jejum, tricotomia e internação) e pós-operatório (cuidados até a
retirada dos pontos e completa recuperação do animal), em dias úrteis em horário comercial. A retirada
dos pontos é de inteira responsabilidade da contratada.

7.3 As quantidades de cirurgia acima mencionadas poderão sofrer alterações, conforme a demanda
existente, conforme a solicitação (autorização) do Departamento de Saúrde.

7.4 O transporte dos animais a serem castrados será de da empresa vencedora do

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. 85.615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro,pr.oov.br - Telefone: (46) 3S2S-8107 / 81Os
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processo licitatório

7.5 Permitir o acesso às suas instalações de qualquer técnico formalmente indicado pelo Departamento de

Saúrde, Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Agricultura e Abastecimento, para que realize supervisão
técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços.

7.6 Permitir a fiscalização por Médico (a) Veterinário (a) do Departamento de Agricultura e

Abastecimento, quanto à técnica cirúrgica empregada e quanto ao protocolo anestésico utilizado, de modo
a manter uniformidade nos procedimentos (de acordo com norlnas do Conselho Federal de Medicina
Veterinária).

7.7 Disponibilizar os prontuarios, devidamente assinado e carimbado pelo Médico Veterinário
responsável pelos procedimentos, para o Departamento de Saúrde, relatando as informações dos animais
esterilizados, referente a dados clínicos, cirúrgicos e laboratoriais, assim como a descrição de materiais e

medicamentos utilizados em todo o procedimento cirúrgico de esterilização dos animais, desde
procedimentos pré-operatórios até o pós-operatório com a retirada dos pontos.

7.8 Fornecer receituário, no momento da alta do animal, com orientações e prescrições médicas
necessárias para o período pós-operatório, que será entregue para o responsável do animal.

7.9 Responsabilizar-se por complicações pré-operatório, transoperatório on pós-operatório (imediato,
mediato e tardio).

7.10 Possuir profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária para que
realizem os procedimentos veterinários.

7.ll É, vedado cobrar, exigir qualquer ajuda, auxílio, colaboração e induzir o responsável do animal a
comprar produtos ou medicamentos veterinários, bem como condicionar o atendimento à compra dos
mesmos.

7.12 Caberâ a clínica veterinária ou hospital veterinário contratado as orientações dos cuidados pré-
cirúrgicos, dos riscos anestésicos e inerentes aos procedimentos trans-cirúrgicos e dos cuidados pós-
cirúrgicos até o completo restabelecimento do animal.

7.13 A clínica veterinária ou hospital veterinário contratado deverá atender os casos de intercorrências ou
complicações decorrentes do procedimento cirúrrgico de esterilização.

7.14 Caberâ à clínica veterinária ou hospital veterinário orientar e entregar por escrito ao responsável pelo
animal as recomendações pós-operatórias, a saber:

a) Acomodação e alojamento do animal no período de recuperação e restabelecimento cirúrgico;

b) Orientação de cuidados de enfermagem e curativos para prevenir a deiscência de pontos ou
contaminação da ferida cirúrgica;

c) Prescrição de antibióticos, analgésicos e de medicamentos complementares, quando for o caso;

d) É de responsabilidade do proprietário do animal a compra dos medicamentos prescritos pelo
Médico Veterinário responsável pelo procedimento cirúrrgico, após a alta do mesmo.

7.15 Retorno para a realização da retirada de pontos e/ou suturas em conformidade com a avaliação do
Médico Veterinário responsável pelo procedimento.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - - cEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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a) Todos os materiais e medicamentos utilizados são de responsabilidade da contratada e deverão
possuir registro junto ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento,
com indicação de uso aos procedimentos realizados;

b) Vedado o direito de escolher entre espécie, taça, porte, peso, sexo do animal que será realizado o
proced imento de esteril ização;

c) A clínica Veterinária ou hospital veterinário contratado passa a ser responsável pela efetiva
realização do procedimento pré-operatório até o pleno restabelecimento do paciente;

d) Nos casos em que o animal não for considerado apto à realizaçáo do procedimento cirúrgico por
causas mórbidas, a contratada deverá informar o Departamento de Saúde, que disponibilizarâ a vaga a
outro animal;

e) O armazenamento e destino final dos resíduos biológicos deverão ocoffer de forma adequada e
de acordo com as norrnas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou outro órgão fiscalizador;

f) A empresa contratada deverá prestar os serviços de castração mediante autorização expedida
pelo Médico Veterinário, responsável técnico pelo Programa de controle populacional de cães e gatos, da
Secretaria de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

g) A empresa Contratada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização dos
procedimentos.

7.16 DO TRANSPORTE - Para a remoção/transporte a contratada deverá utilizar veículo compatível
com o transporte animal, conforme padrão do Conselho Regional de Medicina Veterinária.

7.16.1O veículo deve seguir as normas do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), resolução CFMV n.o
101512012.

7.16.2 Além disso: O veículo deve estar em condições de uso e higienização, sem riscos de fuga de
animais no trajeto até o local para realização da operação cirúrgica. A remoção/transporte do animal deve
ser com o número adequado de animais, de acordo com a capacidade do veículo, procurando manter uma
situação humanitária em relação aos animais. A remoção/transporte ficará sob responsabilidade e custeio
da contratada, que arcarâ com todas as despesas de combustível, encargos e manutenção do veículo que
forem necessárias. A documentação do veículo deve estar regularizada junto ao DETRAN (Departamento
de Transito) do Estado. O veículo deve ter adequada ventilação e protegido de intempéries, fumaça e
poeira. O piso deve ser antiderrapante para ajudar os animais a manter o equilíbrio. As gaiolas devem
estar presas ao veículo, possibilitando o transporte seguro e a prevenção de acidentes com os animais. As
mesas deverão ter espaço e o tamanho compatível com o porte dos mesmos e protegida de interações
agressivas com olltros animais. O veículo deve estar higienizado antes de cada transporte. A contratada
deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação do Condutor compatível com o tamanho e espécie
do veículo anteriormente a execução do serviço de remoção/transporte.

7.17 DA SOLTURA - A soltura do animal (cão ou gato) de qualquer raça olr SRD (sem raça definida -
vira lata) deverá ser feita no mesmo local de captnra, após o procedimento cinrrgico.

7.18 DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO: A realização do procedimento cirúrrgico deverá ser realizada
em Clínica ou Hospital veterinário, credenciada jr.rnto ao CRIVIV PR, que contenha o centro cirúrrgico.

a) A clínica ou hospital veterinário deve ter a capacidade mínima de 35 (trinta e cinco)
entre cães e gatos, por mês, para a realização do procedirnento cirúrrgico;
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b) A clínica ou hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico, com a disponibilização de
profissionais e equipamentos necessários para a prestação do serviço;

c) A contratada deverá realizar as cirurgias de ovariosalpingohisterectomia e orquiectomia
(castração), mediante protocolo anestésico atualizado, envolvendo medicação pré-anestésica (MPA) com
analgésicos e tranquilizantes/sedativos, indução com anestésico geral intravenoso e manutenção
anestésica com agente inalatório halogenado ou através de anestesia total intravenosa por infusão
contínua com medicamentos anestésicos seguros para a vida animal, e chipagem dos animais para
identificação;

d) Na chegada do animal ao hospital ou clínica veterinária, o responsável técnico ou pessoa
designada por ele, receberá o animal e a aulorização de cirurgia pelo responsável legal (tutor) ou nos
casos de animais errantes pelo coordenador do projeto; o identificará de acordo com a espécie, sexo,
pelagem, peso e outras características relevantes qLre identifiquem o animal, através de ficha de
identificação do animal (modelo em Anexo I-D);

e) A partir da chegada do animal, a clínica ou hospital veterinário contratado é responsável pelo
animal, sendo que a mesma deverá arcar e disponibilizar todos os medicamentos e equipamentos
cirúrgicos necessários para a realização do serviço da castração, bem como o que for necessário para o
bem estar do animal, tais como água, comida e abrigo em bom estado;

f) O armazenamento e a destinação final dos resíduos biológicos ou resíduos de serviços de saúde
deverão ocorrer de forma adequada e de acordo com as norlnas de biossegurança expedidas pela
ANVISA ou órgão fiscalizador;

g) A perfeita realização dos procedimentos pré, trans e pós-operatórios devem ter prioridade do
Programa, nunca colocando em risco a vida e o bem estar do animal (art. 4o $ lo - Resolução 96212010 do
CFMV);

h) Os materiais e equipamentos necessários durante o procedimento cirurgico são de
responsabilidade da clínica ou hospital veterinário, sendo que deverão ser de qualidade e com rígida
assepsia;

i) A Clínica ou hospital veterinário deve realizar o prontuário médico dos animais, bem como
fornecer, quando solicitado, ao Município (animais errantes) ou para o responsável legal (tutor), conforme
inciso IX e XI do art. 13 da Resolução CFMV n.'72212002, que aprova o Código de Ética do Médico
Veterinário.

7.19 Materiais necessários: Instalações para acondicionamento dos animais capturados; Equipamentos de
proteção individual necessários para o manejo com os animais; Gaiolas para o transporte dos animais; Os
materiais cirúrrgicos e medicamentos necessários para os procedimentos de contracepção são de
responsabilidade do Hospital ou clinica Veterinário. Além disso, a clínica or"r hospital veterinário devem
ter em seu estabelecimento todas as condições previstas no art, 3o (para hospitais veterinários) e art. 5o

(para clínicas veterinárias) da resolução 1015 de 2012 do CFMV.

7.20 Dos proceclimentos pré-operatórios: Após a identificação do animal por meio da ficha de
identificação animal, terá o andamento do procedimento através do pré-operatório. Os procedimentos do
pré-operatório são:

a) Jejum sólido e líquido de no mínimo 12 horas;
b) Colheita de sangue para hemograma pré-operatório;
c) Exame físico e análise do hemograma;
d) Pesagem e administração da medição pré-anestésica MPA;
e) Tricotomias no abdômen (fêmeas) e região pré-escrotal (machos
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f) Fluidoterapia e indução anestésica;
g) Posicionamento em decúbito dorsal e realizado a antissepsia.

7,21 DOS PROCEDIMENTOS TRANS-OPERATORIOS: Os materiais utilizados (campos,
instrumentais, gazes e compressas) devem ser esterilizados e os fios utilizados são comerciais próprios
para cirurgia e de qualidade reconhecida. Os procedimentos do trans-operatório são:

a) Técnica de ovariosalpingohisterectomia através da celiotomia mediana ou Técnica de

orqr"riectomia pré-escrotal ;

b) Animais mantidos com infusão de NaCL (Cloreto de Sódio) 0,9Yo e anestesia intravenosa ou
inalatória;

c) Chipagem dos animais.

7.22 DOS PROCEDIMENTOS PÓS-OPERATÓRIOS: No pós-operatórios os animais deverão ser
monitorados até o restabelecimento da consciência e recuperação da temperatura. Os animais recebem
primeira dose de AINES (anti-inflamatórios não esteroides) na sequencia entregar os animais no local da
coleta juntamente com receita. As suturas cutâneas são removidas no mínimo 7 dias após o procedimento.
O procedimento cirúrgico deve ser feito por Médico Veterinário que seja devidamente credenciado e
licenciado no Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV. Durante o internamento do animal é

obrigatória a presença de Médico Veterinário, conforme resolução CFNin/ n." 101512012. A clínica ou
hospital veterinário deve dispor de centro cirúrgico com a disponibilização de profìssionais e

equipamentos necessários para a prestação de serviços, bem como realiza-los num raio de no máximo 20
km de distância da cidade de Marmeleiro-PR.

7.23 Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA as seguintes, para a totalidade do objeto

7.23.1 Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do registro de preços, através do(s)
responsável(is) técnico(s), não se admitindo aos demais empregados da CONTRATADA tratarem de
questões técnicas com o fiscal do registro de preços, a não ser por iniciativa deste último.

7.23.2 Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão púrblico,
empresa privada ou pessoa física, não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do art.
70 da Lei n".8.66611993.

7.23.3 Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao
Município ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou
dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo Município.

7.23.4 Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste registro
de preços, de acordo corn as e specificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a
responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos equipamentos/acessórios disponibilizados.

7.24Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.25 Recolher toclos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.26 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
ou no contrato.
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7.27 Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA:

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal;

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade;

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e nortnas,
não cabendo à frrma executante o direito de indenização;

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do
Município.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CÄSO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0%o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púlblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Qr,rando da aplicação de multa a CONTRATADA será notif,icadapara, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n'255, Centro 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.qov.br / licitacao02@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNICipIo DE MARMELEIRo 
ZATY

ESTADo oo pnnn¡¡A

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FTSCALTZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do projeto será de responsabilidade da Diretora do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto e do Médico Veterinário
Jeferson Scharone Moura ou servidor indicado pelos mesmos.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratuale cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Unico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no
097 t202r.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúrdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3' A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.
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cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÖNS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA cORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e sells regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃo E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcIMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Dos cASoS OMISSoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Leino 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complemenlar n" 723, de 2006, e na Lei n" E.666, de 7993, snbsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de lro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúrvida que possa surgir a

independente do clomicílio da CONTRATADA.
30 de setembro de2021.

MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

ito clo

ln
Contratada

contrato,
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EXTRATO PARA PTIBLICAÇÃO
CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS N" t2u202t

(Vinculado ao Pregão Eletrônico n'09712021)

CONTRATANTE: MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: ANGELO MENIN

OBJETO: contratação de clínica ou hospital veterinário para realização de procedimentos contraceptivos
de ovariohisterectomia e orquiectomia através de procedimentos anestésicos e cirurgicos realizados
exclusivamente por médicos veterinários

VALOR TOTAL: de R$ 10.138,98 (dez mil cento e trinta e oito reais e noventa e oito centavos).

PRAZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até 29 de setembro de 2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de setembro de2021

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná

Marmeleiro, 30 de setembro de 2021

Pilati
de Marmeleiro
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